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ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD. SIASG UND. MEDIDA QUANT TOTAL
PREÇO UNITÁRIO 

MAX

PREÇO GLOBAL 

MAX

EXCLUSIVO 

ME/EPP?

1

Estrutura e Construção: Estrutura confeccionada em aço ou material de resistência 

equivalente, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática ou tecnologia similar; 

Estofamento revestido em material impermeável, lavável e resistente ao uso hospitalar; 

Capacidade de carga mínima de 170 kg. Sistema de Movimentação: Acionamento elétrico para, 

no mínimo, os seguintes movimentos: Elevação e abaixamento do assento; Ajuste do encosto; 

Ajuste da perneira ou seção inferior; Permitir posicionamentos adequados para exames 

ginecológicos, incluindo posição tipo cadeira e/ou maca; Sistema motorizado silencioso, isento de 

vazamento de óleo. Dimensões:  Altura do assento em relação ao solo: no mínimo 60 cm  e no 

máximo 100 cm; Largura total: mínima de 70 cm; Comprimento total na posição horizontal: 

mínimo de 170 cm. Mobilidade: Base com rodízios ou sistema equivalente que permita 

deslocamento seguro; Sistema de travamento ou freio. Alimentação Elétrica: Bivolt automático 

(127/220V) ou equivalente; Grau de proteção mínimo IPX1 ou equivalente. Iluminação: 

Proporcionar iluminação focal estável, uniforme e sem ofuscamento, adequada à visualização do 

campo clínico; Utilizar tecnologia LED ou equivalente, luz branca fria com baixa emissão de calor 

e alta eficiência luminosa; Possuir intensidade luminosa compatível com procedimentos 

ambulatoriais, com nível mínimo de 20.000 lux, aferido a uma distância operacional adequada ao 

uso clínico; A solução de iluminação poderá ser: Integrada (embutida) ao equipamento; ou 

Externa/acoplada, desde que plenamente compatível com a mesa e fornecida em conjunto: 

Permitir ajuste de posicionamento do foco luminoso, garantindo direcionamento adequado ao 

campo de exame; Alimentação elétrica compatível com o equipamento (bivolt automático ou 

equivalente); Atender às normas técnicas aplicáveis de segurança elétrica e equipamentos 

médicos, conforme regulamentação da ANVISA. Acessórios: Deve acompanhar no mínimo: 

Apoios para membros inferiores (coxas/pernas ou equivalente); Encosto de cabeça ajustável ou 

solução ergonômica equivalente;Dispositivo para coleta de resíduos líquidos (fixo ou removível); 

Sistema de acionamento (manual, pedal ou equivalente). CADEIRA CLÍNICA/MOCHO Estrutura 

em aço, alumínio ou material de resistência equivalente, com acabamento em pintura epóxi ou 

similar; Assento estofado, com revestimento em material impermeável, lavável e resistente ao 

uso hospitalar (courvin ou equivalente); Regulagem de altura por sistema a gás (pistão) ou 

tecnologia equivalente; Base com no mínimo 5 rodízios, que permitam mobilidade adequada e 

estabilidade; Altura ajustável, compatível com uso em procedimentos clínicos; Encosto (quando 

aplicável), com ajuste de inclinação e/ou altura; Capacidade de carga mínima de 120 kg; Apoio 

para pés (aro).

415928 UN 2 R$21.130,00 R$42.260,00 NÃO

R$42.260,00
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cap JOÃO LUIZ RODRIGUES DE FARIAS no dia 23/03/2026
às 11:49:21 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten GABRIELLA GUARILHA COSTA DIAS MATTAR no dia
23/03/2026 às 11:51:02 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten AYSLAN KLESLEY CABRAL ALMEIDA no dia
23/03/2026 às 16:46:20 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel AROLDO FELIPE ROSAS BORGES no dia 24/03/2026 às
12:27:08 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel ALEXANDRE ALDIR SOARES PAES no dia 24/03/2026 às
13:38:47 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Brig Med LUCI ALCIONE APOCALYPSE DA CUNHA no dia
24/03/2026 às 14:38:16 no horário oficial de Brasília.
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